
Reingresso 
DEFINIÇÃO:
REINGRESSO: é o retorno do/a estudante que estava com matrícula trancada. Deve obedecer os
prazos estabelecidos no calendário acadêmico. 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
– Formulário preenchido por estudante ou responsável legal;

https://forms.gle/EfwHTCEySdEF6FYu7
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
– Organização Didática

https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2024/01/ANEXO_RES_1-2024_OD_VERSAO_FINAL_JAN.2024.pdf
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